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RESUMO

Apelagdo em acao monitéria ajuizada pela CEF contra correspondente bancario por inadimpléncia
contratual. A sentenca foi mantida, rejeitando-se alegaces de cerceamento de defesa, nulidade pericial e
falta de pressupostos processuais, confirmando-se a liquidez do titulo executivo e a validade da
capitalizacéo de juros conforme entendimento pacificado pelo STJ.

EMENTA

Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCARIO. APELACAO CIVEL. ACAO MONITORIA.
EMBARGOS. CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIGCOS PARA CORRESPONDENTE BANCARIO.
INADIMPLENCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENCIA. NULIDADE DA PERICIA. NAO
CONFIGURACAO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO TiTULO. PRESENGA. APLICABILIDADE
DO CDC. CAPITALIZACAO DE JUROS. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

| — CASO EM EXAME

1. Apelacéo interposta por Fonseca & Messias Ltda. e outros contra sentenca que julgou procedente acao
monitéria ajuizada pela Caixa Econémica Federal (CEF), reconhecendo a inadimpléncia dos recorrentes em
contrato de prestagdo de servigos para correspondente bancario e condenando-os ao pagamento do débito,
além de ter julgado improcedentes os pedidos reconvencionais. Em sede de embargos monitérios, os
apelantes questionaram a evolucao da divida e suscitaram irregularidades no procedimento adotado pela
CEF. Em reconvencéo, pleitearam a reabertura das atividades lotéricas, a declaracdo de inexisténcia do
débito e indenizacao por danos morais e materiais.

Il — QUESTAO EM DISCUSSAO
2. Ha cinco questdes em discusséo:

(i) verificar a ocorréncia de cerceamento de defesa em razéo da suposta auséncia de acesso aos relatorios
do Terminal Financeiro Lotérico (TFL);

(ii) avaliar a nulidade da pericia sob a alegacao de que o perito judicial acessou documentos ndo anexados
aos autos e realizou diligéncias sem a presenca do assistente técnico dos recorrentes;

(i) analisar a alegacgéo de caréncia da acdo por auséncia de pressupostos processuais, em razdo da ndo
ativacao do seguro-garantia previsto contratualmente;



(iv) aferir a existéncia de liquidez, certeza e exigibilidade do titulo executivo que fundamenta a agao
monitoria;

(v) determinar a aplicabilidade do Cddigo de Defesa do Consumidor (CDC) a relagdo contratual e a
legalidade da capitalizacéo de juros.

Il — RAZOES DE DECIDIR

3. O cerceamento de defesa ndo se configura, considerando a auséncia de relevancia da produgédo da prova
pretendida para afastar conclusédo central da sentenca recorrida. A decisdo final mencionada foi proferida
com base em amplo conjunto probatério, incluindo audiéncia de saneamento, depoimentos testemunhais,
pericia e laudos complementares apds manifestacao das partes, tendo sido garantido o contraditorio e a
ampla defesa. Os fundamentos estabelecidos com esteio nas provas (especialmente a pericial) ndo foram
rebatidos especificadamente no recurso.

4. A alegacéo de nulidade pericial ndo se sustenta, pois a parcialidade na atuag&o do auxiliar da justica e a
violagdo ao art. 466, §2°, do CPC demandam prova concreta, sendo necessario demonstrar prejuizo
processual relevante, o que n&o ocorreu.

5. A auséncia de acionamento do seguro-garantia ndo constitui pressuposto processual para 0 ajuizamento
da acdo monitéria, ndo havendo previséo legal que condicione o0 acesso ao Judiciario a essa medida,
conforme o principio da inafastabilidade da jurisdigao (art. 5°, XXXV, da CF/88).

6. O titulo executivo monitério possui liquidez, certeza e exigibilidade, pois a CEF instruiu a peti¢édo inicial
com contrato, demonstrativos de débito e evolucao da divida, atendendo aos requisitos do art. 700, § 2°, do

CPC.

7. O Cadigo de Defesa do Consumidor ndo se aplica ao caso, pois a relagéo entre a CEF e a casa lotérica
nao configura consumo final, sendo regida pela legislacao civil e administrativa.

8. A capitalizacéo de juros é vélida nos contratos bancérios celebrados apés a edicdo da MP n°
2.170-36/2001, desde que pactuada expressamente, conforme entendimento consolidado pelo STJ (Sumula
539).

IV — DISPOSITIVO E TESE

9. Recurso desprovido.

Tese de julgamento:

1. O indeferimento de producéo de provas ndo configura cerceamento de defesa quando os elementos
disponiveis nos autos séo suficientes para o julgamento da causa.

2. A nulidade pericial exige comprovacgéo concreta de parcialidade ou prejuizo processual relevante.

3. A auséncia de acionamento de seguro-garantia previsto contratualmente ndo impede o ajuizamento da
acdo monitoria.



4. Para a admissibilidade da acdo monitéria, basta o preenchimento dos requisitos do art. 700 do CPC.

5. O Cdadigo de Defesa do Consumidor ndo se aplica a relacao entre instituicdo financeira e correspondente
bancério.

6. A capitalizacao de juros é valida nos contratos bancarios celebrados apds 31/03/2000, desde que
expressamente pactuada.

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 5°, XXXV e LV; CPC, arts. 370, 371, 466, §2°, 700, §82°, e 784,
" —

Jurisprudéncia relevante citada: STJ, REsp 1773141/CE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 17/12/2018; STJ,
Sumulas 297, 539 e 596; TRF-4, AC 5032702-48.2013.404.7100, Rel. Des. Carlos Eduardo Thompson
Flores Lenz, D.E. 12/06/2014; TRF-5, AC 0801749-90.2023.4.05.8001, Rel. Des. Leonardo Resende Martins,
62 Turma, j. 13/08/2024.



